
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2007 

 (DO Sr. FLÁVIO DINO)  

Altera a Lei nº 8.038, de 28 de maio de 
1990. 

O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 3º ................................................................................................ 

............................................................................................................ 

III – convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais 

de Justiça ou dos Tribunais Regionais Federais, bem como juízes de 

varas criminais da Justiça dos Estados e da Justiça Federal, pelo prazo 

máximo de 6 (seis) meses, para a realização de atos de instrução 

expressamente definidos em decisão.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em      de                             de 2007. 

 

Deputado FLÁVIO DINO 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei pretende conferir ao relator, em ações penais 

originárias do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a 

faculdade de convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais 

de Justiça ou dos Tribunais Regionais Federais, bem como juízes de varas 

criminais da Justiça dos Estados e da Justiça Federal, a fim de que realizem 

atos de instrução expressamente definidos em decisão, como forma de conferir 

mais agilidade à tramitação processual, medida essa que deriva inclusive de 

sugestões apresentadas pela Associação dos Magistrados do Brasil – AMB. 

 


